
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

I...EI No 024/9:3 

"DISPNE SOBRE AUTORIZAÇ~O A PREFEITURA DO 
MUNICIPIO DE ANGATU8A, A CELEBRAR CONS~RCIO 
INTERMIJNICIPAL COM A PREFEITURA DO MUNICfPIO 
DE CAMPINA DO MONTE ALEGRE, VISANDO A 
EXPLORAC~O. ADMINISTRAÇNO E UTILIZAÇ~O DA 
PRODUÇ~O AGROPECUARIA 00 NEPA-A, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS " 

JOSÉ EMfLIO CARLOS LISBOA, Pre f eito do Municrpia de 
Anga t uba, do Estad o de São Pa ulo, usa ndo da s 
atri bu i~Nes que lhe foram conferidas por Lei, 
p ,,. i n c i p ,·,, 1 me n t e ,,1. ,,; e: o n t i d ;·,1, i=; n o t, ,,. t i 9 o :i. :í. 4 , d <":"•. 

Const itui~~o Estadual, combinado com ·o Artigo 11 4 da 
1 ,,·:• 1' () I'' l:I t.•:=· 1·1 t' 1·· .. ,., M 1 11" 1: (" ·1 j:l .. ,., 'f (:,, "-' ll' ... 11 ll' •::, t'· 1· 1 .. ,·., I'' t· (" ;•,\ (" Cj 11 1::- r/ t' .:,• 1:> Í') (::- n ... ,.. . ... ,.\ ... <.. li .. . 1 .. <.. .. .. <.. 1 L ... 11 lll.. 1 .. . J •. ..1 ...... -. .. , ... .. • .. 

parágra f o dnico da Lei Complementar n. 651/90; 

FtiZ nAD FR, que "' C:i'irn,,11··,·:1. do Mu.nicf'pio de-:-:· Ang :,,,.tub,·,1. 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei 

ARTIGO 1o)Fica a Prefeitura do Municrpio de Angatuba, através dei 
Chefe do Executivo, autorizada a celebrar Cons6rci □ In
termunicipa l com a Prefeitura do Municrpio de Campina 
do Monte Alegre, obJet ivando a explara~lo, administra -- .. 
çâo e ut il i2 aç~o conjunta, da produçâo agrop e cuária da 
mere nda escolar e l e ite junto à "Fazenda Municipal", 
localizada no Bairro dos Papagaios, no Municrpi □ de 
Campina do Monte Alegre. 

PARAGRAFO ílNICO ~ O referido Consórcio Intermunicipal de Merenda 
Escolar e Leite - "CIMEL " , const iuir-se-á sob a forma 
Jurídica de associaçâo, sem ~,ns lucrativos, d e vendo 
reger-s e pelas nor mas do Código Civil Brasileiro e le-
9ii::. Jaç:\~n P<·:-:,,· t inEnt (•:~,, no<;; tf:,-,,·moi,:. da m1.1.nut:,,\ do [i,;t,·,1t1.1.to 
anexa, que fica fazEndo parte In tegrante da presEnte 
i...f.-:· i " 

ARTIGO 2o)F i c a aberto na Contadoria Mun ic ipal um Créd it o Adicio
nal Especial no valor de Cr$ 960.000.000,00 (novecentos 
e sessenta milh~es de cruzeiros), n a seguinte classifi 
caçio orçamentária ~ 

'(j4 
li li N lt N 11 :t 11 11 H II ti li ri li li li U li li DEPARTAMENTO DE EDUCAÇ~O [ CULTURA 

,j4 11 0;} r, 11 n " u 11 " " 11 " " 11 " " H rr ri Setor de Merenda Escol ar 

3224 .08.42.427 2 .053 •.. Tran s fer0ncias a In s t itui~Nes 
Mult igovernamentais = Cr$ 960.000.000,00 

j_ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

ARTIGO 3o)Fic a acrescentado à Lei n. 024/92, ciE 21.07.92, o 
j~;:·to n. ():=.=;3, p ,·,,,,.,·,1 m,.,-,nuteni.;:~Xo do "CIMEI...", no v;,1101'· 
Cr$ 960.000.000,00 (novEcentos E sessenta milhNes 
e I" u ·z (-:~ i ,,. o i:,. ) ,, 

p,,· o···· 
dE 
d(·:-:· 

ARTIGO 4o)As desp e sas decorrentes da Execuç~o desta I...E i , s2rio 
cobertas com recursos provenientes da reciuç~o da se
guinte dota~~º or~amentária : 

04 .......... .. .................... DEPAl~Tt-,MENTD DE EDUC(.)Çi~D E CUI...Tl...ll(fl 

~~4 .. 0:? ... ,. ........................ . i:;(•?t.01'· dE· Me,,· (-:-:nd,-:i. E·::,-co'.l,0\v· 

4110 .. 08 .. 42.4272 .. 014 .... Obras e Ins t ala~Ues ~ Cr$ 960.000.000,00 

ARTIGO 5o)Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ icaçâo,. 
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CONSÔRCIO INTERMUNICIPAL DE MERENDA ESCOLAR E LEITE 

E!:llt1TUTO 

Pelo presente Instrumento, os Municrpios d e 
Angatuba e Campina do Monte Alegre. repre s entados pel os Prefeitos 
Municipais infra - assinados, devidamente autorizados por Lei , nos 
termos do artigo 144, da Const ituiçâa Estadual e do artigo 114, 
da Lei Orginica do Município de Angatuba, const i tuem Cons6rico 
Int e1···mun i e: i p:,~ 1, 
,,, 1'· t i c 1..1 1 ,·~ d ,·,\ i,; ., 

Cj 1,1(-';· t··· ('-:'/_'.) E·fr "··\SE"··::f.. 

CtiP JTUI. .. O I 

pr::l <:'\'::'• no,,. 1n:,,\1,; 

DA CONSTITUIÇ~□• DENOMINAC~□• SEDE E DURAÇ~O 

~=·•. i,;e!.:IU i I'' 

Artigo 1o. - O Consórcio Intermunicipal de Merenda Escolar e 
Leite - CIMEL, c onstituir-se-á sob a forma jurídica de a ssocia~~º 
sem fins lucrativos, devendo reger-se pelas normas do Código 
C i \,' i J. B ,,. r,\ i:; i J. <-:-:· i ,,. o 1-::- l ,:,-:·g i -,,,. 1 i:\ e: ~~o per· t i n en t 1:.-:· ,. p (·:•:·lo p ,,. e i';(-:-:·n t E· E e,; t ,,,. t 1..1. to 
e pela regulamentaç~o que vier a s er adotada pelos seus org~os. 

Artigo 2o. - Considerar - se-á c:onst ituido o CIMFL t~o logo tenha 
subscrito o presente Instrumento os Prefeito de Angatuba e 
Campina do Monte Alegre, formalmente autorizados pelas 
respectivas C~maras Municipais. 

Artigo 3o. - O CIMEL terá sede no Municrpio de Campina do Monte 
Alegre e f8ro no Municfpio de Angatuba .. 

Artigo 4o. - O CIMEL terá duraç~o indeterminada, até que subsista 
i n t E Ir (e'. s 1;; (-:-:· p 1,), b 1 i e o " 

CAPITULO II 

DAS FINALIDADES 

Artigo 5o. - r finalidade do CIMEL administrar, explorar e 
utilizar a produç~o agropecuária para a mer·enda escolar e para 
distribuição de leite a crianças desnutridas de famílias caren t es 
de ambos Municfpios. no Ndcleo de Educa~io e Produ~~o Agrfcola de 
Angatuba - NEPA-A, de óra em diante denominada NGCLEO OE PROOUÇ~O 
AGROPECUARIA DE ANGATUBA E CAMPINA DO MONTE ALEGRE, também 
c onhecida como Fazenda Municipal , const ituida de cerca de 
22(vinte e dois) alqueires de terras localizadas no Bairro dos 
p e:\ p ê\ CJ e\ j r) <:; f'l Ç'I M 1 1 r) i C r p i ("I d F' f'. ·:·1 I') p i r .. , d fl M "l f"l f- I;-'' t, ., F q I" ,..... .. f'l C, F "'· -Í- "'\ f'! C) d f' 
Sãn .. p ... ;·, : .. )') :: ... ~-.· · ... ·; . .... ~- <~- ,:~ ") .. <:. í .. ,>· -~ ;., r ,:) .. / ~;· ... ,c·l .. I' ••• ••• ··:,. : · · I • •• , •• • , ---~ ·.·:.::e_·:..... ~ :~ 

• <:\ ••• .lc. , 111<:\tl ILl. .. .l<:1.cl(.) .::, ... 1.. (/ 11 .Ãlll::.I .. , 4.,.),:,. , ... . ,)(./ LI~.[ d<:. Í..-( .. 111<:\l'L<:1. <.lf:. 
r.-, n!:1atubt1. 

p <Õ\ 1·· .~ !:J ,, . .;·,. f O 

?1,'J. q1.1~;, ÍJ'·l-';~; 

;::\!'' t i g Ci" 

U n i e o -·· i::· i e .,1_ ,,. E 1;;. P ,,. ,,.. "·,.do o d i ,,. P i t o d e-,:· 1..1. e.; o d e t :1. ( n n ;,~ e ) 
para projetos que nâo inviabilizem a final idade deste 

:1. 



Artigo 60. - Para cumprimento de suas final idades o CIMEL poderá: 

I - adquirir os bens que entender necessários, os quais 
integraria o seu patrim8nio; 

II - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer 
natureza, receber auxíl ias, contribui~5Es e subven~~es de outras 
entidades e orgias de governo. 

Ct,P :r TU I...O III 

DA ORGANIZAÇ~O ADMINISTRATIVA 

Artigo 7 o. - O CIMEI... terá a seguinte estrutura básica: 

I - Confer0ncia dos Prefeitos~ 

II .... Coni,;c~lhcJ Fisc:,,11;! 

III - Secretaria Executiva. 

1'.)1,.t i i.:Jo Bo. •·•• ti Conf<,-:·1--·Pnc: i ,,1 
constitui-se pelos Prefeitos 

cl 0!5 

do1,; 
Prefeitos, 
Municrpios 

01,·9?,'.o de1 i b0:1···,·,1t: i vo ,. 
Coni=;o,,· c: i ,·~cio<:.;. 

(;r·t i 1.;Jo ?o. O Conselho Fiscal, orgão de fiscalização, 
c o n i,; t: i t 1.1 i ,,. ···· ·;;; e···· li de 2 (dois) vereadores de cada Municfpio. 

Parágrafo io. - Os membros do Conselho Fiscal ter~o mandato por 
2(dois) anos, podendo ser renovados por igual perrocio 

Parágrafo 
mais de 

2o. - O membro cio Conselho Fiscal que ausentar-sr 
3 (tres) reuni~es consecutivas será solicitada a 

substituiç~o à respectiva Cimara Municipal. 

poi--· 

51..1.::,( 

Artigo 10 - A Secretaria Executiva, org%o executivo, constituir
se-i do Secretário-Administrador, do Contador e do apoio técnico 
E administrativo a sere m aprovados pela Conferfnc:ia dos 
Prefeitos. 

Artigo 11 - Compete aos Prefeitos: 

I - deliberar sob re os assuntos gerais cio Consórcioµ 

II - aprovar o plano de at iviciades e a proposta 
or~amentária anuais elaborados pelo Secretário-Administrador~ 

III - deliberar sobre a remuneraç~o pelos serviços 
Pr·(·::':,;t ciclo:::-,; 

IV - apreciar, em fevereiro de cada ano, as contas cio 
exercrcio anterior, prestadas pelo Secretário-Administrador e 
,~n ,:, l i 1=;,·,1.d ,,\ s p c-:-:· l C) Con 1=;(7: 1 h o F i i;;.c: a 1 ~ 

!) p ,,. e <=; t ,·,, ,,. contas ao org~o pdbl ico concessor d o<=; 

;.:.: 



auxílios e subvenç~es que o CIMEL venha a receber, 

VI ···· a1.1tor· i;.-~a,,· a1 if?n,,,~:~1o do!,; bi!.•:·nc.; do CIMEI ... , bE·m como se 
oferecimento como garantia de operaç~es de cr&dito; 

VII - propor e, tendo em vista o parecer do Conselho 
Fiscal, deliberar sobre alteraçâo do presente Estatuto. 

Artigo 12 - Compete ao Conselho Fiscal~ 

I - fiscalizar permanentemente a ~ontabi1 idade e a 
administraiâo do CIMEL~ 

II emitir parecer sobre proposta de altera;~es da 
presente Estatuto. 

Artigo 13 - O Conselho Fiscal, por decisâo da maioria de seus 
membros, deverá convocar os Prefeitos para as devidas 
providências, sempre que for constatadas irregularidades 
co ntábeis e administrativas. 

Artigo 14 - Compete ao Secretário-Administrador~ 

I - promover a execuç1o das atividades do CIMEL; 

II ···· r:•1i:i.bo,,·.,,r o pl,,,no E o ,,·elató,,. io dE· :,:i.t ividad ~::'.''· , 
proposta orçamentária e balanço anuais, a serem submetidos ao s 
P,,.i:-:f(,·: i t n!:-;: 

III elaborar a prestação dE contas dos auxílios e 
subvEn~~es concedidas ao CIMEL, para ser apresentada a 
Confer@ncia dos Prefeitos ao org~o concessor; 

IV - movimentar as contas bancárias e os recursos do 
CIMEI ... ;! 

V - autorizar compras, dentro cios limites do or,amento 
aprovado pelos Prefeitos e fornecimentos que estejam d<-::- acordo 
com o plano de atividades devidamer1te aprovadosF 

VI - designar seu substituto, em caso de impedimento ou 
a usrncia, para responder pelo expedient<-::-. 

CAPJTUI...O IV 

DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

ri i--· t: i ~J C) :l. 1.':i .... C) p ~\ t ,,. i m e n í (:) d o e I ME 1... <;;. e-:: ,,. A e D n <,; t i t I.J. í cl C) p e 1 o !,; b f2 n i,; (•:-:· 

cl i r· f:-: i t n <::. Ct li ,..... V ·, ('·' ,,. ··., ··: (º! Cf 1 1 ,· ,,. ·, ,,. ··., CJ I l ·:., ·1 Cf 1 1 ('·' I'" .\. r· ·I· 1 ' "l (") ,,., Cj l J r::- ·1 1··, (."-' f n , ... F" m •• .•• ... \·~. •• <. <J . .., (. .. \,\ .. .... •• ,. .. .,. . ' \,. . . . ... .. .. . .. 

d D a d O !ã; t:> n Ir 1::-1·· t ,· (·! ·0, (ºI P ,:. J:l .~ l·i ·1 ·, ( .. ;:- ,.. ("111 f:) ;·, ,,. t . ·, (º" I' "[ ;., ,,. F· <::. ... •• 1 • . ~-. • ... ... ,.\ • •• - •. \ .:1' •. • • -~ 1 \ . •• ,Ã • ,;'\ •·•• • • • rt 

(.':, r· t i 1:.1 o ·í ') .... r·: (º) , •• ,:: •. \. ·, .,. 111::-1·1 ,,. , ..... ("º 1 ' 1--· <:; , .. J <:· .(· ,· 1·1 ;: 1··, ("" , ... , ,· ,,. ( ""1 ,:: c·I c··i f"' .,. ,,.,11::· 1 :: •. \. .. • f ••• e e ... ... 1 •• , •• .... • .. •• ··" 1· . .t ... 'I: .. .. .. ,, • • . ... • • • •• ••• 

I a quota d<-::- contribui~âo anual d □',; Mun i e: í p i D";" 

::l 



cabendo a cada um 50% (cinquEnta par cento) do valor aprovado; 

II ··- 01::, ,·:11..\ )·( r 1 i o,,; ,. e:: on t r i b ui ç: ?\ES:, 1:.-:· ,,:.u.b ven 1;.: -~)E'::• e on C Ed i d O'.,; 

p o r· e n t i d "' d e 1,; p 1} b 1 i c a ,,; o 1J p ,:\ ,,. t i e u. 1 <''- ,,. r: i,; ;; 

I II as rendas dE seu. patri m8 n io, 0 1,; \,;,,,ldo\:;. do 

Exercício, as doaç~ES e legados; 

IV - o produto da alienaç~o de seu.s bEns e de opera~íles 

de crédito. 

Parágrafo Unice - A quota de 
P r· E'. f e i t o !:; a t é o 1} 1 t i mo d i ,·,, 1.í t i 1 
vigcr no exercício seguinte 
cronograma financeiro aprovado 

c:ontribu.i~~o s erá 
do m@s de junho de 
E será paga de 

pelos Prefeitos. 

CAP J TUI...Cl 1.._,1 

DO USO DOS BENS E SERVIÇOS 

fixada pelas 
cada ano , para 
acordo com o 

Artigo 17 - A 
os Mun i cípios 
prcdu~~o. 

ut il izaçlo dos bens do CIMEL ser~ feita por ambos 
rl ,,1 p I'' C) p C) Ir ,;. ~'!i. Ci d <-:-:· ~.'i ~? % ( C: i n q I.J. e l') t ,:1 p O,,. C /::: n t O ) d <':\ 

Artigo 18 - Tanto o u.so dos bens como dos servi~os será definido 
em cada caso pelos respectivos usuárias. 

C(.:1P ! TUl...0 t) I 

1)1'.':1 EXT INÇ'r~Cl 

Artigo 19 - () CIMEI... se r á ext i nto nos ter mos do artigo 4o. deste 
Estatuto e no caso de não inclusão dE dota~~ª or~amentJria, ou. se 
i nc:luida , dEixar dE efEtuar o pagamento mEr1sal par um dos 
PrEfeitos, sEm prej u iza da rEsponsabil iza~~o por perdas e danas, 
a travJs de a~1o prdpria que venhar a ser movida pelo PrEfEitura 

pr· ~~j ud i c:,,\cl;;i ... 

AI" t i ~:J o ;;_( ~~ .... No e: e\ <;; o d e i n ,,, d i m p 1 i rn E n t o d ,,: u m d o"; P r· E f E i t o !,i , ,·,, 
ex tin~ão da CIMEL ocorrerá após 12 (doze) mESES do ato, perdendo 
o in ,,,dimp1ente o cli1"0:ito de ut i1 iz,,,<,;.:~'!i.D nE·!,'-!,i(·,: pe,,.rodo,. ,·,,l<~m do 
pag amento em dobro das cantribu.i~5es devidas .. 

Ar t i !3 o •:i, .. - 1~· 111 c:11 , .. , ·1 c1 1 t •=· ,,. (" ".1 "' (" ('! ,:, ('·' .,., ¼· 1· 11 e '.,~' e· (·1.:· l·l ''·' 1·1 ,:: P r· ,:, (" 1 , ,,. " ' ("• " '· <·I (') (, .. J . •• • .. \(.\ •• \., •• ( . . "'' ,J • 0,:.. •• • \ " y • 1:\ _} 'J •• ,.)' ' \',, ,d •• · • • ., - • •• •• • •• • " 

CIM EI... revErter~o patrim6nio dos consorciados proporcionalmente is 
i n v e;,: r i;; e~<-::'" f i=- ·, t -~ .,. (" ·-.1·1 "' ·, c·I Cº' ,,. "·\ (·l ·s ... , c·I ,,:- <·' 1 t , ... ;~ Cl ('! Cl 1:) ":\ <:J .. ,1 r11 f·· n t- n r-:• m d n h ,,. n d , .. , ,.1' •• • < .. •• :> y •• ~ • .- . ... . .. < • • <.l <,. • .•• J •• "" .• • . ( • •• <. .• . •· ... . .. • • • "·' 

<-:: s t i P u 1 .;, d o n o a ,,. t i s.1 o ,,, n t E,,. i o,,. .. 

P ,:11r ,1Í.91•· a fo 
Pr0:· f'f:'. i t: oi,; 
;:1va·1 iado~ .• 

l'.ln i c:o H,·,, V<'•:n d o 
t E 1'' <~ ê':\ P 1'' 1::-: f ~:-:· r· e n C: Í ,·,1 

m0tuo acordo 
na aquisiçâo 

Ct1PJTUI...Cl l)Il 

4 

n .~ 
doi,; 

ext in~~o um dos 
bEnS devidamEnte 
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